
- INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRO ADITAMEPTO E 
* - CONSOLIDAÇAO DA ESCRITURA DA UARTA EMISSÃO DE DEBENTURES ’ - 

DA NACIONAL LEASING S.A. - ARRE 8 DAMENTO MERCANTIL EMPRESA 
SUCEDIDA PELA UNIBANCO LEASING S.A - ARRENDAMENTO ~ E R C A N T I L  

Pelo presente Instrumento Particular de Primeiro Aditamento e Consolidação da Escritura 
da uarta Emissão de Debêntures, como EMISSORA, UNIBANCO LEASING S.A.- 
AR& NDAMENTO MERCANTIL, com adua aberta com sede na cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Cal ada das fioletas no ido, inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes sob no 34.120.89bOOO 1-06, neste ato representada na forma de seu Estatuto 
Social em resa sucessora or incorporação, da NACIONAL LEASING S.A. - 
ARR&NDA!hENTO M E d h T I L  conforme a rovado na Assembléia Geral 
Extraordinária de Acionistas da EIdSSORA, realiza B a em 27.05.96, e como AGENTE 
FIDUCIARIO, representando a comunhão dos debenturistas adquirentes das debêntures 
ob’eto da uarta Emissão de Debêntures retro menci9nada a PENTAGON0 S.A. 
D?STRIB&ORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, com sede na cidade do 
Rio de Janeiro Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, 99 - 13” andar, inscrita 
no Cadastro Geral de Contribuintes sob no 17.343.682/0001-38, neste ato re resentada na 
forma de seu Estatuto Social, em razão das matérias aprovadas nas Assem \ léias Gerais 
Extraordinárias de Acionistas da EMISSORA, realizadas em 28.06.96 e 19.07.96, 
respectivamente, relativas a emissão de debêntures de que se trata, resolvem Aditar e 
Consolidar a Escritura de Emissão de Debêntures, celebrada em 13 de junho de 1995, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

. 

“INSTRUMENTO, PARTICULAR DE ESCNTURA DA 4a EMISSÃO DE 
DEBENTURES NA0 CONVERSIVEIS EM A OES DA UNIBANCO LEASING S.A. - 
ARRENDAMENTO MERCANTIL (SUCESS 8 RA DA NACIONAL LEASING S.A. - 
ARRENDAMENTO MERCANTIL): 

Pelo resente instnunento articular como EMISSORA, UNIBANCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO ME~CANTII: ( sucessora da NACIONAL LEASING S.A. 
ARRENDAMENTO MERCANTIL)., com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulod 
a Cal ada das Violetas, no 100, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob n 
34.12f.899/0001-06, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social e como 

VALORES MOBILIARIÕS com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro a Rua Sete de Setembro, 99 - 13” andar inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes 
sob no 17.343.682/001-38, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, nomeado 
nesta escritura e nela interveniente, representando a comunhão dos debenturistas adquirentes 
das debêntures objeto desta emissão vêm por este e na melhor forma de direito, celebrar a 
presente escritura de emissão de debêntures, mediante as seguintes cláusulas, condições e 
características: 

AGENTE FIDUCIIVUO PENTAGONO S/A DISTRIBUIDORA DE T I T ~ O S  E 

I - DA AUTORIZAÇÃO I 

A presente escritura é celebrada com base na 
Extraordinária da EMISSORA realizada em 07 de 
aprovadas nas Assembléias Gerais Extraordinárias 
junho de 1.996 e 19 de julho de 1.996, respectivamente 

F : V I S I \ C O R P . F ~ E B P l . N ~ D O C  (PAULO-NVNES) 
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I1 - DOS REQUISITOS 
A emissão das debêntures será feita com observância dos seguintes requisitos: 

1. REGISTRO NA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

A emissão de debêntures foi re ’strada na Comissão de Valores Mobiliários, doravante 
designada C F ,  na forma das feis nos 6.385, de 07/12/1976 e 6.404, de 15/12/1976, e 
demais disposi ões legais e regulamentares que se fizerem pertinentes, com vistas a sua 
distribuigão pú lica e negocia ão em-mercado de balcão, adotando-se o procedimento 
diferenciado de colocação na o erta primária. F s 

2. ARQUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A ata da assembléia Geral Exúaordinária que deliberou sobre a emissão das debêntures 
foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo e publicada na forma da lei. 

3. REGISTRO DA ESCRITURA DE EMISSÃO 

A presente escritura da emissão foi registrada.no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Banieri - SP. 

0 
I11 - DA EMISSÃO 

’ A emissão de debêntures observará as seguintes características: 

1. PROCEDIMENTO DA DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA 

Será adotado o rocedimento diferenciado ara distribuição pública das debêntures, 
referido no artigo 5 3 da Instrução CVM no 

DA EMISSÃO 

emissão será de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na 

3. QUANTIDADE DE T~TULOS E VALOR NOMINAL UNITARIO 
Serão emitidas 400.000 (quatrocentos mil) debêntures com valor nominal unitário de R$ 
1 .OOO,OO (um mil reais). e 

4. SÉRIES 

A emissão será feita em série única. 

5. FORMA E CONVERSIBILIDADE 

As debêntures serão não conversíveis em ações, nominativas, não endossáveis. 

6. DATA DE EMISSÃO 
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7. DATA DE VENCIMENTO 

As debêntures terão razo de 6 (seis) anos contados da data de emissão, vencendo-se, 
portanto, em O 1 de ju il o de 2001. 

8. ESPÉCIE ,‘ 

As debêntures desta emissãjkrão da espécie subordinada. 

\ 
9. REMUNERAÇÃO / 

Sobre o valor nominal 
incidirá, a partir da data do 
taxa de remuneração pós ou 
percentual serão definidos pelo 

9.1. Entende-se por “Período de Incidência de. Remuneração” o espaço de tempo durante 
o qual a taxa de remuneração permanece malterada. 

9.2. Para o Período de Incidência de Remuneração compreendido entre 01.07.1996 e 
09.01.1998, fica, desde ‘á, definida a taxa pré-ffxada de 16% (dezesseis por cento) 

nominal wiitáno das debêntures em 01.07.96. Os uros referentes ao Período de 
efetiva ao 90, base 3 d O (trezentos e sessenta) dias, que incidirá sobre o valor 

Incidência de Remuneração com reendido entre O1 .O + .96 e 09.01.98 serão pagos na 
repactua ão, ou seja earn 09.01. B 8. O valor referente a variação acumulada da TR 
Taxa Re E erencial, relativa ao perjodo de 01.07.95 (data de emissão) até 01.07.96, foi 

e 

efetivamente pago aos debentunstas assm, t q t o  o valor nominal quanto o preço 
unitário passaram a ser de R$ 1 .OOO,dO (hum mil reais) em 01.07.96. 

ura9ão do montante das obrigações que se devam liquidar em datas 
ianas, ou seja, cujo vencimento não ocorra no primeiro dia do mês, será 
mediante a aplicação “pro-rata-tempons” da taxa de remuneração, se 

/ 

/ & 
PACTUAÇÃO 

1 

O Conselho de Admuiistração da EMISSORA deverá deliberar e comunicar aos 
debentunstas, com antecedência mínima de 10 (dez) dias do encerramento de cada “Período 
de Incidência de Remuneração”, retro definido, das debêntures desta emissão, o seguinte: 

a. o prazo do próximo “Período de Incidência de Remuneração”; e 
b. a modalidade e percentuais da taxa de remuneração e de prêmio, este se houver, a viger 

durante o próximo “Período de Incidência de Remuneração”; 

c. as datas de vencimento da taxa de remuneração e do prêmio, este se houver. 

11. PREÇO DE SUBSCRIÇÃO 

O preço de subscrição 
remuneração e prêmio se 
forma “pro-rata-temporis” 
serão integralizadas a vista, no ato da 
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12. NEGOCIAÇÃO 

A emissão será re strada para negociação no mercado secundário, através do SND - 
das Institui ões do Mercado Aberto e o eracionalizado pela CETIP - Central de 
Sistema Nacional ct' e Debêntures administrado pela M I M A  - Associação Nacional 

Custódia e c7 e Liquidação Financeira de Títu P os. 

os interesses dos debentunstas, deverão ser publica % P  os, na orma de aviso, no jornal 

13. PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA 

Todos os atos e decisões decorrentes desta emissão ue, de ualquer forma, envolvam 

Gazeta Mercantil. 

14. LOCAL DO PAGAMENTO 

Os pagqentos referentes ao principal e rendimentos., a que fazem jus as debêntures 
desta emissão, serão efetuados utilizando-se os procedimentos adotados pela CETIP, ou 
na sede da EMISSORA, na hipótese do debentwista não estar wiculado a este sistema, 
ou ainda, em Instituição Financerra contratada para tal fim. 

15. PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 

Considerar-se-ão prorro ados os prazos referentes ao pagapento de qualquer obrigação 
até o rimeiro dia útil su % sequente, se o vencimento coincidir em dia em que não houver 
expe a iente comercial ou bancário, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. 

os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros % e mora de l,O% (hum por cento) ao mês, 

instrurnento, calculados deste a .  c f  ata do vencimento até. a data do efetivo .pa amento, 

e 
. . 16. JUROS DE MORA 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de ualquer quantia devida aos debenturistas, 

além da taxa de remuneração e rêmo, este se houver, tal como estabelecido neste 

independentemente de awso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicia f 
17. DECADÊNCIA DOS DIREITOS AOS ACRÉSCIMOS 

ízo do disposto no item anterior, o não comparecimento do debenturista para 
valor correspondente a quaisquer obrigagões pecuniánas nas datas previstas 

escritura de emissão, não lhe dará o direito ao recebmento da taxa de 
ou prêmio, este se houver, no período relativo ao.atraso no recebimento, 
todavia, os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento. 

@ 18. VENCIMENTO ANTECIPADO 

O AGENTE . FIDUCIÁRIO poderá declarar antecipadamente vencidas todas as 
obrigações objeto desta emissao e exigrr o imediato agamento pela EMISSORA das 

este se houver, calculados na forma da presente escritura, na ocorrência dos seguintes 
eventos: 

debentures em circulação, do valor nominal acrescido $ a taxa de remuneração e prêmio, 

a) Protesto legítimo e reiterado de títulos contra a EMISSORA; 

b) Pedido de concordata preventiva formulado pela 

c) Decretação de falência da EMISSORA; ,, ., 

'" 
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d) Falta de cumprimento pela EMISSORA de qualquer obrigação prevista nesta 
escritura não sanada em 15 (quinze) dias, contados do awso escrito enviado pelo 
 AGENT^ FIDUCIAR~O; e 

e) Vencimento antecipado de qualquer dívida da EMISSORA, em razão de 
inadimplência contraeal, CUJO montante possa de ualquer foqna, vir a prejudicar o 

emissão. 
cumpnmento das obrigações pecuniánas da EMIS 3 ORA, prevista nesta escritura de 

19. AQUISIÇÃO FACULTATIVA 

A EMISSORA poderá, a qualquer tem o, adquirir debêntures em circulação por reço 
6.404/3)6, sendo ue nesta hipótese, a taxa de remuneraçao e o prêmio, este se houver, 
devidos pela EdSSORA serão acrescidos ao valor das debêntures adquiridas. As 
debêntures ad umdas pela EMISSORA poderão ser canceladas, permanecer em 

não su erior ao do seu valor nomina, P observado o dis_posto no artigo 5 5  da P ei no 

tesouraria da E &I SSORA, ou ser novamente colocadas no mercado. 

20. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO 

As debêntures objeto desta emissão, por decisão .do Conselho de Administração da 
EMISSORA, e mediante aviso prévio de 5 (cinco) dias úteis, poderão ser. resgatadas, de 
forma total ou parcial, neste caso mediante sorteio, com pagamento do principal, da taxa 
de remuneração e prêmio, este se houver, a que fizerem JUS. 0 

21. AQUISIÇÃO OBRIGATÓRIA 

A EMISSORA compromete-se a ad uirir, elo valor nominal, acrescido da taxa de 

em circulacão relativas a presente emissão, a opcao dos debenturistas que não aceitarem 
as condi oes das re actuações deliberadas elo Conselho de Administração da 

se habilitar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data da respectiva 
publicação, mediante o re 'stro formal protocolado junto a prestadora de s e m  o de 

colocadas no mercado. 

remuneração e p rêpo  se houver, nas % a  atas e repactuação, a totalidade das debêntures 

EMISSOkA. Caso o 8 ebentunsta opte pela ven (Q a das debêntures a EMiSSORA, deverá 

debenturistas ou junto a %MISSORA. As debêntures ad umdas pela EMIS i? ORA 
poderão ser canceladas permanecer em tesouraria da EMI 3s ORA, ou ser novamente 

2 ,sf EGAÇÃO 

'?%ok legado ao Conselho de Administra ão da EMISSORA poderes ara a deliberação 
0 aterias prescritas nos incisos VI a $111 do artigo 59 da Lei no 6.4 6 4 de 15/12/76. 

/- 3 
IV - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 

A EMISSORA está adicionalmente obrigada a: 

1. Fornecer ao AGENTE FIDUCIÁRIO: 

1.1) dentro de no máximo 90 (noventa) dias após o término de -cada exercício social, 
demonstrativos financeiros completos, relativos a esse exercício social; 

1.2) imediatamente, qualquer informação disponível 
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1.3) as informações pertinentes a Instrução CVM no 202/93, com a mesma periodicidade 

2. Submeter, na forma da lei, suas contas e balanços a exame por empresa de auditoria 

3. Manter sempre atualizado o re stro de. companhia aberta na CVM, e fornecer aos seus 

4. Manter em adequado funcionamento um órgão de atendimento aos debenturistas, tendo 
em vista assegurar o eficiente tratamento aos titulares das debêntures, ou contratar 
Instituições Financeiras autonzadas para que preste este serviço. 

5.  Não pagar dividendos, exceto os obrigatórios por Lei, se estiver por mais de 30 (trinta) 
dias em mora, relativamente ao pagamento de remuneração e/ou principal das debêntures 
objeto desta escritura. 

do envio destas informações a CVM. 

independente registrada na CVM. 

debentunstas as demonstrações 9 inanceiras previstas no artigo 176 da Lei no 6.404/76. 

v - DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

A EMISSORA cQnstitui e nomeia AGENTE FIDUCIÁRIO ,da emissão ob'eto desta 

MOBILI'ARIOS, retro qualificada, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a 
nomea ão, para, nos termos da lei e da presente escritura, representar perante a 
EMIStORA, a comunhão dos titulares das debêntures. 

escritura, PENTAGONO S/A DISTRTBUIDORA DE TITULOS E JALORES 

1. Declaração 

O AGENTE FIDUCIÁRIO dos debenturistas, nomeado na presente escritura, declara: 

a) Sob penas da lei não ter ual uer impedimento le al, conforme o arti o 66, ará afo 
3" da Lei no 6.464, de 15?2.?6, e o artigo 10 dakstnição CVM no ! i !  8 de 3.1y83, 
para exercer a função que lhe é conferida; 

previstos na legislação específica e nesta escntura; 

. 3 -.A do Brasil. 

b) Aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 

c) ge ar integralmente a presente escritura, todas as suas cláusulas e condições; 
d)%t ciente das disposições contidas na Circular no 1.832 de 31.10.90 do Banco 

A-MISSORA também declara não ter qualquer ligação com o AGENTE FIDUCIÁRIO 
que o impeça de exercer, plenamente, suas funções. 

e 
2. Remuneração 

Será devido ao AGENTE FIDUCIÁRIO, a título de honorários pelo desempenho dos 
deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e desta escntura, uma 
remuneração paga da seguinte forma: 

a) O 1  (uma) parcela de RS 7.000,OO (sete mil reais , paga na data da publicação do 1" 
(primeiro) anúncio de início de distribuição das de b êntures, a título de implantação dos 
serviços; 

b> Parcelas anuais de R$ 7.000.00 ( sete mil reais), mcíveis  
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c) As parçelas dos itens “a” e “b” acima serão reajustados pela variação acumulada do 
IPC-r (Indice de Preço ao Consumidor - série r , ou na falta deste, ou ainda, na 

partir de 01.07.95 até a data de seu efetivo pagamento, calculados ro-rata” dia, se 
necessário, ou, se pagas após o vencimento, mediante a utilização 2 o IPC-r do mês 
anterior, ou o índice que venha a substitui-lo; 

ublica ões, viagens, estadias 

impossibilidade de sua utilização, pelo IGP-M (In h ice Geral de Preços de Mercado), a 

necessárias ao exercício da função de AG 8 NTE FIDU&ARI8, a serem cobertas pela 

posteriormente, conforme previsto em Lei,. ressarcidas ela E M  8 SORA. Tais despesas 
a serem adiantadas pelos debenturistas incluem tam g ém os gastos com honorários 

d) As remunerações não incluem as des esas com 

EMISSORA; 

e) Todas as des esas çom rocedimentos legais, inclusive as admhstrativas, em que o 
AGENTE FhUCIARI8 venha a morrer para resguardar os interesses dos 
debenturistas deverão ser previamente aprovadas e adiantadas elos debenturistas e, 

advocatícios de terçeiros, custas judiciais e taxas judiciárias nas ações 
AGENTE FIDUCIARIO, enquanto representante da comunhão dos de entwistas. .As  
eventuais despesas e custas Judiciais decqrrente da sucumbência em ações judiciais 
serão igualmente suportadas pelos debentunstas; 

f )  Em caso de mora no pagamento de qualquer. quantia devida em decorrência desta 
remuneração, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora na forma definida 
para as obngações tratadas na escntura da emissão; 

g) As arcelas serão acrescidas dos seguintes impostos; ISS (Impostos Sobre Serviços de 
Quafsuer Natureza), PIS (Contibuição ao Programa de Integração Social , e uais uer 

F I D U C d O  excetuando-se o Imposto de Renda, nas alíquotas vigentes nas datas de 
cada pagamenio. 

&ropostas 

e 

outros LJII ostos que venham a mcidir sobre a remuneração 20 IGEfiTE 

outro caso de vacância, será realizada, dentro do prazo m-o de 30 trinta) 3 ias 
contados do evento ue a determinar, assembléia dos debentunstas para esc0 6 a do novo 

cento), no mínimo, &s títulos em circulação, ou pela CVM. Na hipótese da 

3. Substituição 

Nas hpóteses de ausência e impedimentos temporários, renúncia, morte ou qual uer 

AGENTE F I D U C h O  a qual poderá ser convocada pelo próprio AGENTE 
FIDUCIARIO a ser subshído, ela EMISSORA, por debenturistas que representem 

ocorrer até 08 (oito) dias antes do término final do prazo acima citado, 

FIDUCIÁRIO continuar a exercer as suas 
a esta escritpra, deverá comunicar 

efetuá-la. 

sua substituição. 

3.2. É facultado aos debenturistas, após o encerramento do prazo para distribuição das 
debêntures no mercado, proceder a substituição do AGENTE FIDUCIÁRIO e a 
indicação de seu eventual substituto, em assembléia especialmente convocada para 
este fim. 

3.3. A substituição do AGENTE FIDUCI&RIO prévia a C W . .  
s no artig023g da.:”...., e a sua manifestagão acerca do atendimento ;:.yv ... -- - . ‘i-, .’ I: 

c“ .:’ 
f. >: 

. fJ .:” 
\., , 

Y<’:$ - &””’ ,*\ .: 
‘..*.“ ... 

Instrução CVM n 28, de 23.11.83 e eventua 
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3.4. A substituição do AGENTE FIDUCIÁRIO deverá ser objeto de aditamento a 
escritura de emissão, devendo o mesmo ser averbado no Registro de Imóveis no 
qual foi registrada a escritura de emissão. 

3.5. O AGENTE FIDUCIÁRIO entrará no exercício de suas funções a p q i r  da data da 
presente escritura ou. de eventual aditamento relativo a substituição, devendo 
permanecer no exercício de suas funções até a efetiva substituição. 

3.6. Aplicam-se as hipóteses de substituição do AGENTE FIDUCIÁRIO as normas e 
preceitos a respeito, baxados por ato da CVM. 

4. Deveres do AGENTE FIDUCIÁRIO 

Além dos outros previstos em Lei ou em ato normative da CVM e nesta escritura, 
constituem deveres e atribuições do AGENTE FIDUCIARIO. 

a) proteger os direitos e interesses dos debenturistas, empre ando, no exercício da 
função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e pro % o costuma empregar na 
adrmrilstração de seus próprios bens; ' 

b) renunciar a função na hipótese de. superveniência de conflitos de interesse ou de 
qualquer outra modalidade de maptidão; 

c) conseFar, em boa guarda,. toda a escrituração, correspondência e demais papéis 
relacionados com o exercício de suas funções; 

d) verificar, no momento de aceit. a função, a veracidade das informações contidas nesta 
escritura de emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omssões, 
falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

e) promover, nos competentes órgãos, caso a EMISSORA não o faça, o registro desta 
escntura e respectivos aditamentos, sanando as lacunas e irregularidades porventura 
neles existentes, caso em que o oficial do registro notificará a administração da 
EMISSORA para que esta forneça as mdicações e documentos necessários; 

na prestação das informa ões obrigatórias, 

sobre a suficiência das mfonnações constantes das propostas de 

omissões ou inverda l es constantes de 

h) solicitar quando ulgg necessário, para o fiel desempenho de suas funções, certidões 

Protesto Juntas de Conciliação e Julgamento, das Varas da Justiça Federal e da 
Procuradoria da Fazenda Pública do Foro da sede da EMISSORA; 

atualizadas dos d istnbuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, Cartórios de 
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j) convocar, quando necessário, a assembléia de debenturistas, mediante anúncio 
publicado, pelo menos três vezes, nos órgãos de imprensa nos quais a EMISSORA 
deva efetuar suas publicações, conforme disposto no item 13, do Titulo 111; 

k) comparecer a assembléia de debenturistas a fím de prestar as informações que lhe 
forem solicitadas; 

1) elaborar o relatório destinado aos debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo lo, 
letra “b”, da Lei no 6.404/76, o qual deverá conter, pelo menos, as seguintes 
informações: 

1.1) eventual omissão ou incorre ão de que tenha conhecimento, contida nas 
mfomações divulgadas pela EdSSORA ou ainda, o madimplemento ou atraso na 
obrigatória prestação de informações pela EMISSORA; 

1.2) alterações estatutárias ocomdas no período; 

1.3) comentários sobre as demonstrações financeiras da EMISSORA, enfocando os 
indicadores econômicos, financeiros e da estrutura de seu capital; 

1.4) posição da distribuição ou colocação das debêntures no mercado; 
/ 

1.5) resgate, amortjzação, repactua ão e pagamento de remuneração e prêmio das 
debentures realizadas no peno 2 o, bem como aquisições e vendas de debêntures 
pela EMISSORA; 

1.6) constituição e aplicação do fundo de amortização de debêntures, quando for o 
caso; 

1.7) acompanhamento da destinação dos recursos captados através da emissão de 
debêntures, de acordo 6om os dados obtidos junto aos administradores da 
EMISSORA; 

1.8) relação de bens e valores entregues a sua administração; 

Lwmprimento  de outras obrigações assumidas pela EMISSORA neste instrumento; 
;*% J 

l.?O))e$ara@;y sua aptidão para continuar exercendo a função de AGENTE 
/4; - G F  t. uc 

<,ijc?/--- 
e 

hj colocar o relatório de que trata o item anterior a disposição dos debenturistas no.prazo 
máxuno de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da 
EMISSORA, ao menos nos seguintes locais; 

m.1) na sede da EMISSORA; 

m.2) no escritório ou, quando instituição financeira, no local por ela indicado; 
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m.5) nas instituições financeiras que liderarem a colocação das debêntures; 

n) publicar, nos órgãos de imprensa em que a EMISSORA deva efetuar suas 
publicações conforme disposto no item 13, do Título 111, desta Escritura, anúncio 
comunicando aos debeníupstas que o relatono se encontra a disposição nos locais 
indicados na alínea “m” acuna; 

o) manter atualizada a rela ão dos debenturistas e seus endereços, mediante inclusive, 
gestões junto i EMISSOL; 

p) coordenar o sorteio das debêntures a serem resgatadas parcialmente; 

q) fiscalizar o cuprimento das cláusulas constantes deste instrumento, especialmente 
daquelas imposiúvas de obngações de fazer e não fazer; 

r) notificar os debenturistas, se possível individualmente, no prazo.máximo de 30 trinta) 

presente escritura indicando o local em que fornecera aos interessados maiores 
esclarecimentos. Comunicação de igual teor deverá ser enviada: 

dias, de qualquer iparnplemento pela EMISSORA de obngações assumi 6 as na 

r.1) a CVM; 

r.2) as Bolsas de Valores, quando for o caso; 

r.3) ao Banco Central do Brasil, quando se tratar de instituição por ele autorizada a 
funcionar; 

5. Atribuições do AGENTE FIDUCIÁRIO 

O AGENTE FIDUCIÁRIO usará de quais uer procedimentos judiciais ou extrajudiciais, 
contra a EMISSORA ou terceiros coobriga 3 os, para a proteFão e defesa dos interesses da 
comunhão dos debentwistas e da realização de seus creditas, devendo em caso de 
itladimplemento da EMISSORA: 

a) Declarar, observadas as condições da presente escritura, antecipadamente vencidas as 
d bêntures e cobrar seu principal e acessónos; 0 ..*A 

providência necessária para a realização dos créditos dos 

da EMISSORA; 

d) Representar os debenturistas em rocesso de falência, concordata, intervenção ou 
liquidação extrajudicial da EMISS 8 RA; 

5.1. O AGENTE.FIDUCIÁRI0 poderá exercer a 
na ocorrência do madimplemento de qualquer 
escritura. 

‘+.%. -..+d ’S’ 
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5.2. O AGENTE FIDUCIÁRIO somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção 
das medidas contempladas nas alíneas “a” e “c” do caput deste item se, convocada 
assembléia dos debentunstas, esta assim o autorizar or deliberação da unanunidade 

das debêntures em circulação, quando tal hipótese disser respeito ao disposto na 
alínea “d” do caput deste item. 

das debêntures em circulação, bastando porém a deli i eração da maioria dos titulares 

6. Despesas do AGENTE FIDUCIÁRIO 

O crédito do AGENTE FIDUCIÁRIO por despesas que tenha feito para roteger direitos 

do subitem 5.1., retro, será acrescido a dívida da EMISSORA e gozará das mesmas 
garantias das debêntures, se for o caso, preferindo a estas na ordem de pagamento. 

e interesses ou realizar créditos dos debenturistas, que não tenham sido sa P dados na forma 

VI - DA ASSEMBLÉIA DOS DEBENTURISTAS 

Os titulares das debêntures. desta emissão poderão, a qualquer tempo, reunir-se em 
assembléia geral, a fim de deliberarem sobre qualquer matéria de interesse da comunhão dos 
debenhuistas. 

1. A assembléia dos debenturistas poderá ser convocada pelo. AGENTE FIDUCIÁRIO pela 
EMISSORA, por debentunstas ue representem, no múiimo, 10% (dez por cento) dos 
títulos em circulação, ou pela C &. 

2. A licam-se a assembléia de debenturistas, no ue couber as regras estabelecidas na lei 
6&4/76 para a assembléia geral dos aciorustas 2 a EMISSdRA. 

3. A presidência da assembléia caberá ao debenturista eleito pelos titulares das debêntures 
ou aquele que for designado pela CVM. 

4. Em qualquer caso, o AGENTE FIDUCIÁRIO comparecerá a assembléia dos 
debenhuistas, prestando-lhes as informações que lhe forem solicitadas. 

5. A assembléia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de debenturistas que 
representem, no mínimo, metade das debêntures em circulação e, em segunda 
convocação, com qualquer número. 

6.  Nas deliberações da assembléia cada debênture da direito a um voto, admitida a 
constituição de mandatários, debentunstas ou não. 

uer modificações nas condições das debêntures, objeto da presente escritura, 
da aprovação de debentunstas que representem, no m i m o ,  metade das 

em circulação. 

8. Para efeito da constituição do uorum a que se refere o item anterior, serão excluídas do 
número da debêntures em circu 4 ação, as pertencentes a EMISSORA. 



12 

VI1 - DO FORO 

e 

.c 

O foro da presente escritura será o da cidade de Barueri - SP, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes desta 

I escritura." 

E, por estarem assim justas e contratadas firm? o presente instrumento em 04 quatro) 

também o assinam. 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com 2 (duas) testem Lu& as que 

UNIBANCO LEASING S.A. - ARRE~AMENTO AERCANTIL 

AGENTE FIDUCIÁRIO: 

t; especificados no izioriirió anrkóac t i -  1 

. . . . . .  
. . . .  : . .  , .  ::. 

1" SERVIÇO DE NOTAS E ANEXOS 
1lornin.gos Súvio c/c Cuiripos Urso 

ESCR, AUTORIZADO 
COMARCA DE BARUERI - SI' . .  . . . . . . . . . . . . .  




